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ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ nQ 06.460.018/0001-52 

PORTARIA N Q 164/2025, DE 14 DE JULHO DE 2025 

- -"'DlSPOE SOBRE A COMPOSIÇAO DA 

PRIMEIRA DIRETORIA DOS MEMBROS DO 
-

CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇAO 

.DA IGUALDADE RACIAL, NOS TERMOS 
, 

D.A LEI MUNICIPAL N. ª 596/2023 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. li 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Constituição da República Federativa do Brasil e pela Lei Orgânica 

Municipal, apresenta: 

CONSIDERANDO as disposições trazidas na Lei Municipal n º 

596/2023 que cria o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial do 

Município de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA e vincula este órgão à Secretaria 

Municipal de Promoção da Igualdade Raciali 

CONSIDERANDO a necessidade de atribuir representação às 

comunidades negras, indígenas e outras etnias, assim como promover e assegurar 

todos o direitos e medidas legais dadas pela legislação de regência municipal; 

CONSIDERANDO que é de competência do Chefe do Po er 

Executivo nomear os membros do Conselho Municipal de Promoção da Igual 

Racial; 

RESOLVE: 
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Art. 12 Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Promoção da 

Igua ldade Racial, conforme o art. 5º, parág rafo 3Q, da Lei Municipal nº 596/2023, com 
-

a segu inte composição: 

GRUPO DE -QUALIFICAÇAO 
,.., 

REPRESENT AÇAO 
NOME DO MEMBRO 

DO MEMBRO 

SECRETARIA MUNICIPAL RYANNE VICTÓRIA DOS SANTOS SILVA TITULAR 

-DEEDUCAÇAO CAIO VINICIUS COSTA BRlTO SUPLENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL 
,,.. 

LUZILENE DE SOUSA JERONIMO TITULAR 

DE CULTURA RAIMUNDO LO.PES DAMASCENO SUPLENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL WEFFESAR CHRJSTINA DE SOUSA DA COSTA TITULAR 

, 
DESAUDE MARCELO MACHADO CARNEIRO SUPLENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL 
,, 

SAMARA GONZAGA RAMOS FELIX TITULAR 

" DE ASSISTENCIA MARCOS PAULO RIBEIRO DE MORAIS SUPLENTE 

PODER EXECUTIVO -JANAlNA SILVA DA CONCEIÇAO TITULAR 

MUNICIPAL FLAUBERTH FERNANDO LOPES OLIVEIRA SUPLENTE 

SINDICAL DAS MATHEUS HENRIQUE CAVALCANTE DOS 
TITULAR -INSTITUlÇOES EM SANTOS 

-EDUCAÇAO NO ENSINO , 

MARIA JOSE DA SILVA C.ARVALHO SUPLENTE 
PRIVADO 

PODER LEGISLATIVO RAIMUNDO NONATO MORAES SALAZAR TITULAR 

MUNICIPAL " MARlLENE DE SOUSA JERONIMO APOLIANO SUPLENTE 

TITULAR DA DIVERSIDADE JOHON SIDNEY OLIVEIRA MORAIS TITULAR 

' RELIGIOSA FRANCISCA LINHARES CARVLHO SUPLEl' TE 
\._ 

-ASSOCIAÇOES MARIA FRANCISC.A PORTACIO LIMA TITUL 

QUILOMBO LAS LUZIA ALVES DE SOUZA SUPLEt- TE 

ANTONIO MARCOS DE LIMA TITUL""'R 
ORDEM DOS ADVOGADOS "I 

ANTONIO GABRIEL QUEIROZ ROSA ' --
DO BRASIL(OAB) SUPL' ' 
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Art. 22 Os membros d.o Co.nsell10 Municipal de Promoção da Igua ldade Racial -

CMPII<, nomeados por este Decreto, terão mandatos de 02 ( dois) an.os, no período 

compreendido entre 2025 e 2027. 

Art. 32 Este Decreto entra em vigo1· na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PREFEITURA DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 

-MARANHAO, GABINETE DO PREFEITO, EM 14 DE JULHO DE 2025. 
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Prefeito Municipal 
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